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INDICAÇÃO 338/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo
Pienário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA,

Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: O RETORNO DAS PARCERIAS DO
MUNICÍPIO COM AS CLÍNICAS DE REABILITAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

JUSTIFICAÇÃO:

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Executivo Municipal o retorno
das parcerias com clínicas de reabilitação voltadas ao atendimento de pessoas com deficiência
em nossa cidade. Estas instituições oferecem serviços essenciais como fisioterapia, psicologia,
terapia ocupacional, fonoaudiologia, entre outros atendimentos multiprofissionais fundamentais à
promoção da saúde e da qualidade de vida dessas pessoas.

Apesar do trabalho desenvolvido pelo CER (Centro Especializado em

Reabilitação), que é referência na região, observa-se que a demanda atual é extremamente
elevada, o que gera uma sobrecarga no atendimento, longas filas de espera e,
consequentemente, atrasos no início dos tratamentos. Muitas famílias enfrentam dificuldades
para garantir que seus filhos ou familiares com deficiência tenham acesso contínuo e adequado
às terapias de que necessitam.

As clínicas privadas, quando conveniadas com o Município, funcionam como uma
rede de apoio complementar, garantindo maior agilidade, capilaridade no atendimento e
possibilitando o acompanhamento mais próximo e frequente dos pacientes. Além disso, o retorno
dessas parcerias colabora com a descentralização dos serviços, facilitando o acesso para
pessoas que residem em bairros mais afastados.

Diante disso, é de extrema importância que a gestão municipal retome essas
parcerias estratégicas, garantindo não apenas o cumprimento dos direitos das pessoas com
deficiência, mas também contribuindo para o fortalecimento da rede de atenção à saúde,
promovendo inclusão, autonomia^-dígrriííãde' los os cidadãos.
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